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D E S P A C H O 

Pela decisão de seq. 487, determinei o sobrestamento 

do presente incidente de recursos repetitivos até ulterior 

deliberação do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria. 

A determinação de sobrestamento do feito fundamentou

se na decisão proferida pelo Ministro Dias Toffoli, do Supremo 

Tribunal Federal, proferida em 26/7/2018 nos autos do Processo 

n ° STF-Pet-7755 MC/DF , que, em sede de tutela provisória 

incidental a recurso extraordinário a ser interposto nos 

presentes autos, concedeu a medida liminar requerida por 

Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS "para obstar os efeitos do julgamento 

proferido pelo TST, nos autos dos IRRs n°S 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012, 

bem como para manter suspensos, nos Tribunais e Juízos em que se encontrarem, as ações 

individuais e coletivas que discutem essa matéria, qualquer que seja a fase de sua tramitação, 

até final deliberação desta Suprema Corte acerca do tema, ou ulterior deliberação, em sentido 

contrário, do Ministro Relator " . 

A referida decisão foi posteriormente ratificada pelo 

Ministro Alexandre de Moraes, relator do Processo n o STF-Pet-

7755 MC/DF no Supremo Tribunal Federal, que a estendeu "às ações 

rescisórias em curso sobre a matéria, as quais devem permanecer suspensas nos Tribunais em 

que se encontrarem " . 

Verifico, contudo, que as decisões proferidas pelo 

STF não impõem o sobrestamento do incidente de recursos 

repetitivos. De fato, aludidas decisões, proferidas em sede 

cautelar, obstam tão somente os efeitos das decisões proferidas 

pelo Tribunal Pleno do TST nos autos dos Processos n°5 TST-IRR-

21900-13.2011.5.21.0012 e TST-IRR-118-26.2011.5.11.0012, com a 

consequente manutenção da suspensão das ações individuais e 

coletivas que tratam da matéria objeto do IRR. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão 

determinando o prosseguimento do feito, com a 

de seq. 487, 

inclusão do 

processo na pauta da sessão do Tribunal Pleno, a realizar-se em 

17/12/2018, para julgamento dos embargos de declaração 

interpostos por Petróleo Brasileiro S .A. PETROBRAS e União r 
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(seq. 476 e 483, respectivamente), ficando prejudicado o exame 

das petições de sequenciais 491, 493 , 496, 498, 500, 503, 505, 

507, 509, 513, 517, 520, 522 e 524. 

Dê-se ciência ao Ministro Alberto Bresciani, Relator. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de novembro de 2018. 

JOÃO REIRA 

~nistro Presidente do Tr ' Trabalho 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
1
E
2
B
C
3
2
E
4
9
0
1
5
E
2
.


